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16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA LEGISLATURA (2021 - 2024) - 1º 
PERÍODO (20/01/2021 À 20/06/2021) DE 19 DE MAIO DE 2021 

 
 
 
 

EXPEDIENTE 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 112/2021 - JOSÉ DIVANILDO DE ANDRADE 
OFÍCIO DE PESAR AOS FAMILIARES DO SR. EXPEDITO FAUSTINO DA SILVA. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 113/2021 - JOSÉ NAIRTON MACEDO 
COSTA 
A SECRETÁRIA DE INFREESTRUTURA. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 114/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
REQUER INFORMÇÕES ACERCA DEPÓSITOS DO FGTS 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 115/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA INTERINA. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 116/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA INTERINA DE MISSÃO VELHA. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 117/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
A PREFEITA INTERINA DE MISSÃO VELHA. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 118/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
A PREFEITA INTERINA COM CÓPIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 119/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
A PREFEITA INTERINA. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 120/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
A PREFEITA INTERINA. 
 
REQUERIMENTO - DO LEGISLATIVO: 121/2021 - EDUARDO HONORATO PAULO 
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A PREFEITA INTERINA DE MISSÃO VELHA. 
 

 
Missão Velha – CE, 2 de abril de 2025 

 

Moisés Saraiva de Luna 

Agente administrativo1 

 

1 Na data informada neste documento, a pauta da sessão foi gerada automaticamente pelo 
software da Assesi, módulo aLegislativo. Qualquer divergência entre ela e a ata deve ser 
considerada como válido o que consta em ata. 


